MATRICULA IMOBILIARIA

O livro n. 2 – Registro Geral – será destinado à matrícula dos imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no artigo 167 e não atribuídos ao Livro 3.

  Requisitos da matrícula: ( artigo 176- II- Lei 6.015/73)

1) número de ordem que seguirá ao infinito;

2) data;

3) identificação do imóvel, feita mediante indicação de suas características e confrontações, localização, área e denominação, se rural, ou logradouro e número, se urbano, e sua designação cadastral, se houver;

4) nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação;
b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número da inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;

    5) número do registro anterior; 
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· O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer pessoa, incumbindo-lhe as despesas respectivas (Art. 217, Lei 6015/73);

· Obrigatoriedade do Registro no Cartório da situação do imóvel (Art. 169, Lei 6.015/73);

· Obrigatoriedade da matrícula para cada imóvel (Art. 227 e segts, Lei 6.015/73);

· Nenhum registro poderá ser feito sem que o imóvel esteja matriculado (Art. 236, Lei 6.015/73).

  Requisitos do Registro ( artigo 176- III- Lei 6.015/73)

1 - data;

2 - nome, domicilio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do adquirente, ou credor, bem como: 

a) Tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro da Cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação;
b) Tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;

3 - O título da transmissão ou do ônus;

4 - A forma do título, sua procedência e caracterização;

5 - O valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais especificações, inclusive os juros, se houver;

